
 

 

  

 

 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 01/2020 

PREGÃO ELETRONICO N.º FMS 01/2020 

 

 
 
 
 

O Município de PAINEL, Estado de Santa Catarina, Pessoa Jurídica de direito público, inscrita no CNPJ n.º 
01.608.820/0001-23, com sede na cidade de PAINEL-SC, na Rua Felipe Schmidt nº 10, centro, através do Fundo 
Municipal de Saúde, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico, utilizando-se de recursos de tecnologia da informação – Internet de acordo com o disposto 
neste Edital. Fundamento Legal: Lei Federal nº 10.520 de 17/07/02, Decreto Federal nº 10.024/20, Decreto 
Municipal n.º 54/2020 e, subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
posteriores e legislação complementar vigente e pertinente à matéria. 

 
 

Tipo de Licitação: MENOR PREÇO POR ITEM 
 

DATAS 
 

Início de recebimento das propostas: 18 de agosto de 2020, a partir das 08h00min; 
 

Cadastro de propostas no site: até às 08h00min do dia 24 de agosto de 2020; 
 

Abertura das propostas: 24 de agosto de 2020, às 14h00min; 
 

Início da disputa de Preços: 24 de agosto de 2020, às 14h00min; 
 

Cadastro de propostas iniciais e Disputa: www.bll.org.br (acesso identificado). 

 
 

Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS - FARMACIA BÁSICA E AQUISIÇÃO 
DE MEDICAMENTOS PSICOTÓPICOS, PARA UTILIZAÇÃO, CONSUMO E MANUTENÇÃO  NAS UNIDADES 
DE SAUDE DE PAINEL E CASA DE PEDRA, NAS QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES CONFORME ANEXO 
I DO EDITAL- DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
1.1 - O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de Pregão, na 
Forma Eletrônica (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil Ltda www.bll.org.br, conforme convênio 
de cooperação técnica celebrado entre a Prefeitura Municipal de PAINEL e a Bolsa de Licitações e Leilões do 
Brasil – BLL. 

 
1.2 - Os trabalhos serão conduzidos por funcionário do Município de Mafra, denominado Pregoeiro, mediante a 
inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo “Licitações” constante da página 
eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil Ltda www.bll.org.br. 

 

2 - DO OBJETO 
 

- O presente pregão tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS - 
FARMACIA BÁSICA E AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PSICOTÓPICOS, PARA UTILIZAÇÃO, CONSUMO 
E MANUTENÇÃO  NAS UNIDADES DE SAUDE DE PAINEL E CASA DE PEDRA, NAS QUANTIDADES E 
ESPECIFICAÇÕES CONFORME ANEXO I DO EDITAL- DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

                    de acordo com as especificações e quantidades estimadas constantes do Anexo I. 
 

3 - FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS 
3.1 - Observado o prazo legal, o fornecedor poderá formular consultas pelo telefone (0xx49) 32350034  
3.2 - Nos termos do Art. 24 do Decreto 10.024, qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, 

http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/


 
 
 
 
 
 
 

por meio eletrônico, na forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da 
sessão pública. 

 
3.3 - Caso a licitante estiver impossibilitada de efetuar pessoalmente o protocolo no Setor Oficial de Protocolos da 
Prefeitura poderá encaminhar via Correios, endereçado ao Setor de Licitações da Prefeitura, que ao receber 
encaminhará ao setor de Protocolo para as providências, com carta de aviso de recebimento, afim de comprovar 
o envio da sua manifestação. 
3.4 - As impugnações também serão aceitas e recebidas até dois dias úteis antes da data fixada para o fim do 
recebimento das propostas quando enviadas através do e-mail licitacao@painel.sc.gov.br, devendo ser juntados 
todos os documentos que fundamentam tais impugnações. 

 

3.5 - Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis requisitantes e pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 2 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da 
impugnação. 

 

3.6 - Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 

3.74 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
3.7.1 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

 

3.8 - Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por 
representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente. Os 
documentos comprobatórios do representante legal (que comprovam os poderes legais) deverão ser enviados 
juntamente com a impugnação. 
3.8.1 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame, 
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração no edital não afetar a formulação da proposta. 

 

3.9 - Se das consultas ou impugnações resultar a necessidade de modificar o edital, a alteração será divulgada 
pela mesma forma em que se deu o texto original do instrumento convocatório. 

 

4 - REFERÊNCIAS DE TEMPO 
 

4.1 - Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão obrigatoriamente 
o horário de Brasília – DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa 
ao certame. 

 

5 - CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
 

5.1 - Poderão participar deste Pregão Eletrônico empresas brasileiras ou empresas estrangeiras em 
funcionamento no Brasil pertencentes ao ramo do objeto licitado, que atendam às condições deste Edital e seus 
Anexos, inclusive quanto à documentação exigida para habilitação, constante do item 11, para o respectivo 
cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil Ltda e que desempenhem atividade compatível 
com o objeto desta Licitação. 

5.2 - O licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para participar do pregão diretamente ou 
através de empresas associadas à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil Ltda por ele indicada, até o horário 
fixado no edital para inscrição e cadastramento, que poderá ser feito através do telefone (41) 3097-4600 ou através 
do site www.bll.org.br no link CADASTRAMENTO. 

5.3 - Os licitantes deverão responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo 
como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao Município de PAINEL a responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 

5.4 – O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do licitante vencedor do certame, que pagará 
a BLL conforme o Anexo IV do Regulamento Operacional da Bolsa de Licitações e Leilões, que pode ser verificado 
no site www.bll.org.br link DOCUMENTOS, a título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da 
informação. 

http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/


 
 
 
 
 
 
 

5.5 - O Licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de sua proposta de 
preços, independente do resultado do procedimento licitatório. 

5.6 - Não poderão participar deste Pregão: 
 

I - Empresa declarada inidônea por qualquer Órgão da Administração Pública direta ou indireta, Federal, Estadual, 
Municipal ou do Distrito Federal, bem como as que estejam punidas com suspensão do direito de contratar ou 
licitar com a Administração Pública no âmbito do Estado de Santa Catarina; 

 

II - empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município de PAINEL; 
 

III - Servidor de qualquer órgão ou Entidade vinculada ao órgão promotor da licitação, bem assim a empresa da 
qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico. 

 

6 - CREDENCIAMENTOS NO APLICATIVO LICITAÇÕES 
 

6.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear operador devidamente credenciado 
em qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações e Leilões, atribuindo poderes para formular lances de preços 
e praticar todos os demais atos e operações no site: https://bllcompras.com/. 

 

6.2. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através de 
empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações e Leilões, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador 
designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de 
habilitação previstas no Edital; 

 
6.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento da documentação de habilitação, proposta 
de preços e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de 
senha privativa; 

 

6.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, 
salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil 
-BLL; 

 

6.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil a 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 

 

6.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações 
inerentes ao pregão eletrônico; 

 
6.7. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida através de uma 
empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097.4600 ou através da Bolsa de Licitações e Leilões, 
pelo site: https://bllcompras.com/. 

 

7 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
7.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e 
o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa 
de envio dessa documentação. 
7.1.1 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio 
de chave de acesso e senha. 
7.1.2 - Caso o licitante deixar de anexar os documentos exigidos ou deixar de apresentar qualquer documento 
exigido será inabilitado / desclassificado do processo. 
7.1.3 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 
2006. 

 
7.2 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 



 
 
 
 
 
 
 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
7.3 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
7.4 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o 
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 
7.5 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

 

8 – DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

8.1 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos: 
8.1.1 - Valor unitário e total do item; 
8.1.2 – Marca/modelo (caso houver); 
8.1.3 – Fabricante (caso houver); 
8.1.4 - Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou 
inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

 

8.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
8.3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 
8.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 
8.5 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 
8.6 - Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 
públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

 

9 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

9.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário 
e local indicados neste Edital. 
9.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as 
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
9.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
9.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 
real por todos os participantes. 
9.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a 
efeito na fase de aceitação. 
9.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 
fase de lances. 
9.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
9.4.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário. 
9.5. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 
regras estabelecidas no Edital. 
9.6. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por 
ele ofertado e registrado pelo sistema. 
9.7. Fica previsto o intervalo mínimo de diferença de valor de R$ 0,01 (um centavo) entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

 

9.8. Será adotado para o envio de lances no presente Pregão Eletrônico o MODO DE DISPUTA “ABERTO”, onde os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, conforme o critério de julgamento adotado 
neste edital. 
9.8.1 Neste modo de disputa, a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 



 
 
 
 
 
 
 

9.8.2. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o item anterior será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se 

tratar de lances intermediários. 

9.8.3. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida neste edital, a sessão pública será encerrada 

automaticamente. 

9.9. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o (a) Pregoeiro (a) poderá, 
assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do 
melhor preço, mediante justificativa. 
9.10. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo pregoeiro; 
9.10.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 
9.11. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
em primeiro lugar. 
9.12. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
9.13. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
9.14. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão Eletrônico será 
suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos participantes, através de mensagem eletrônica 
diretamente no Portal Eletrônico da Bolsa de Licitações Leilões do Brasil - BLL, através do endereço 
https://bllcompras.com/, divulgando data e hora da reabertura da sessão. 
9.15. O Critério de julgamento adotado será o menor preço/maior desconto, conforme definido neste Edital e seus 
anexos. 
9.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

9.17. Após o encerramento da etapa de lances, e não tendo sido a menor proposta ou lance apresentado por 
microempresa ou empresa de pequeno porte, caso se verifique a ocorrência de empate, será assegurado como 
critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, conforme 
Lei Complementar nº 123/06; 
9.17.1. Entende-se por empate, nos termos da LC 123/06, aquelas situações em que as propostas ou lances 
apresentados pelas ME e EPP sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta ou lance melhor 
classificado durante a etapa de lances; 

 

9.17.2. Na ocorrência de empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

a) A ME ou EPP melhor classificada no intervalo percentual de até 5% (cinco por cento), definido nos termos deste 
subitem, será convocada automaticamente pelo sistema eletrônico para, desejando, apresentar nova proposta de 
preço inferior àquela classificada com o menor preço ou lance, no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o 
encerramento dos lances, sob pena de preclusão. É de responsabilidade da licitante a sua conexão com o sistema 
eletrônico durante o prazo acima referido para o exercício do direito sob comento. Apresentada a proposta nas 
condições acima referidas, será analisada sua documentação de habilitação; 
b) Não sendo declarada vencedora a ME ou EPP, na forma da alínea anterior, serão convocadas 
automaticamente pelo sistema eletrônico as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 
9.17.1, na ordem classificatória, com vistas ao exercício do mesmo direito; 
c) No caso de equivalência dos valores apresentados por ME ou EPP que se encontrem no intervalo estabelecido 
no subitem 9.17.1, será realizado sorteio eletrônico entre as mesmas, pelo próprio sistema, definindo e convocando 
automaticamente a vencedora para, caso queira, encaminhar uma melhor proposta. 

 

9.18. Na hipótese da não contratação de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame, após a negociação do preço ofertado para 
que seja obtido preço melhor. 

 

9.19. Após o encerramento da etapa de lances, O pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 
contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor 
proposta, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas 
neste Edital; 

 
9.20. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 



 
 
 
 
 
 
 

9.21. É vedada a desistência dos lances já ofertados sujeitando-se o proponente às sanções previstas nas leis 
pertinentes; 

 

10 - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto 
à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste 
Edital e em seus anexos. 
10.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior ao preço máximo 
fixado no Termo de Referência (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível. 
10.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços globais ou unitários simbólicos, irrisórios ou de 
valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, 
ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 
materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração. 
10.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade 
das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 
10.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema 
com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
10.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 
10.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do licitante, 
formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 
10.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, 
se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema 
eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
10.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
10.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
sua continuidade. 
10.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou 
o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições 
diversas das previstas neste Edital. 
10.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
10.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
10.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital. 

 

11 - HABILITAÇÃO 

11.1 - Para se habilitarem nesta licitação, os interessados deverão anexar junto a BLL a documentação abaixo, 
em original ou cópia autenticada por cartório competente, contados a partir da data da recepção do arquivo. No 
caso de cópia autenticada, toda documentação deverá estarem perfeitamente legíveis. 
11.1.1 - Se a licitante desatender as exigências de habilitação, a mesma será inabilitada e o Pregoeiro examinará 
a proposta subsequente, verificando a sua aceitabilidade, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até 
a apuração de uma proposta que atenda ao edital. 

 

11.2 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da licitante detentora da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a sua participação no certame ou a futura contratação, 
mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 

I - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=asc) 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&amp;direcao=asc)


 
 
 
 
 
 
 

11.2.1 - A consulta aos Cadastros acima será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do art. 12 da Lei n. 8.429/1992 que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela 
prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 
de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 

11.2.2 - Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará a licitante inabilitada, por falta de condição de 
participação. 

 
11.3. - Será considerado habilitado o licitante que apresentar os documentos relacionados nos subitens 11.6 a 
11.10. 
11.3.1. - O licitante que participar do certame declarando que cumpre os requisitos de habilitação e não cumpri- 
los, será inabilitado e estará sujeito às penalidades previstas no subitem 16.2 do edital. 

 

11.4. - Constituem motivos para inabilitação do licitante: 
11.4.1 - a apresentação de documentos com prazo de validade vencido; 
11.4.2 - a substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de requerimento de certidão; 
11.4.3 - o não cumprimento dos requisitos de habilitação. 

 
11.5 - Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 
11.5.1 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
11.5.2 - Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições. 

 
11.5.3 - Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a 
seguir, para fins de habilitação: 

 

11.6 - Habilitações Jurídicas 
a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) Requerimento de empresário no caso de empresário individual; 
c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
empresariais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; 
d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 
e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato 
de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
Devendo ser respeitadas as exigências estabelecidas Parágrafo Único do artigo 16 do Regulamento da Licitação 
na Modalidade Pregão. 
f) Para Microempreendedor Individual: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual. 

 
11.7 - Regularidades Fiscais 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (C.N.P.J.); 
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
c) Prova de regularidade para com a União, Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede do licitante, através 
de certidões expedidas Pelos órgãos competentes, que estejam dentro do prazo de validade, expresso na própria 
certidão ou, na hipótese das certidões não trazerem o prazo de validade, que elas tenham  sido expedidas há, no 
máximo, 90 (noventa) dias, composta de: 
c1) Certidão negativa de débito relativa aos tributos federais e à divida ativa da união, nela abrangidas as 
contribuições sociais administradas pela Secretaria da Receita Federal; 
c2) Certidão Negativa expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado; 
c3) Certidão Negativa expedida pela Prefeitura Municipal. 

d) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), através da apresentação 
do CRS - Certidão de Regularidade de Situação, dentro do seu período de validade; 
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 



 

 
 
 
 
 
 
 

de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto- 
Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943. (Exigência constante no inciso V do artigo 29 da Lei Federal 8.666/93 e 
alterações anteriores). 

 

Obs.: De acordo com a Emenda Constitucional 106 de 08/05/2020, a exigência de regularidade relativa à 
Seguridade Social (CND Federal) está temporariamente afastada. Portanto, neste Certame, a Empresa que deixar 
de apresentar ou apresentar esta Certidão irregular não será inabilitada. 

 

11.8 - Qualificação Técnica 

11.8.1 - Atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove 
o fornecimento de produto da mesma espécie do constante neste Edital. 

 

 
11.9.1.4 Certidão negativa de falência ou concordata ou recuperação judicial (deverá constar 
obrigatoriamente as palavras falência e concordata) expedida no local da sede do licitante, no caso de não 
constar na certidão o seu prazo de validade, a mesma deverá ter sido emitida há menos de noventa dias da 
data de abertura dos envelopes. 

 
Obs: Considerando a implantação do sistema eproc no Poder Judiciário de Santa Catarina, a partir de 1º de Abril 
de 2019, a certidão do modelo “falência e concordata e recuperação judicial” deverá ser solicitada também no 
sistema eproc. Portanto a certidão referida no item 11.8.1.4 e a certidão obtida através do sistema eproc deverão 
ser apresentadas conjuntamente, caso contrário não terão validade. 

 

11.9 - DECLARAÇÕES 
11.9.1 - Do cumprimento do Art. 7º da Constituição Federal (inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal 
de 1988), conforme modelo constante no anexo V. 
11.9.2 - Declaração de inexistência de fatos impeditivos, conforme modelo constante no anexo VI deste edital. 
11.9.3 – Declaração da licitante quanto ao conhecimento e atendimento ao edital, conforme modelo 

constante no anexo VIII. 
 

11.10 - Os licitantes enquadrados na categoria de microempresa, empresa de pequeno porte ou 
microempreendedor individual deverão apresentar toda a documentação requerida, mesmo que apresente 
qualquer restrição quanto à sua regularidade fiscal (alíneas c1, c2 e c3, d, e do item 11.5), a fim de que possa ser 
aplicado o disposto do art. 43 da Lei Complementar 123/2006, alterada pelas Leis Complementares n° 128/2008 
e 147/2014. 
11.11 - Havendo restrição na regularidade fiscal (alíneas c1, c2 e c3, d, e do item 11.5) da microempresa, empresa 
de pequeno porte ou microempreendedor individual, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo 
inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por 
igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, 
conforme o art. 43, §1° da Lei Complementar 123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008 e 147/2014; 
11.12 - A não regularização da documentação, no prazo fixado acima, implicará decadência do direito de 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n.º 8.666 de 21 de junho de 1993, sendo 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da 
ata ou revogar a licitação. 

 

11.13 - Para comprovarem que se enquadram na condição de ME/EPP e ter tratamento diferenciado, as 
empresas deverão apresentar juntamente com os documentos de habilitação, os documentos abaixo: 

 

11.13.1 – Declaração demonstrando estar apta a receber tratamento diferenciado e afirmando estar na 
condição de ME/EPP, conforme modelo constante no anexo XI deste edital; 

 
11.13.2 - Certidão simplificada da Junta Comercial, emitida há menos de 12 meses da data prevista para 

abertura das propostas, na qual deverá comprovada esta condição. 
 

12 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

12.1. Encerrada a fase de lances, a proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no 
prazo máximo de 02 (duas) horas contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico, através do sistema 



 

eletrônico ou para o e-mail: licitacao@painel.sc.gov.br e deverá: 
 

12.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada e digitalizada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas 
ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 
12.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

 
12.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução 
do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
12.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

 
12.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 
global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 
12.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros, no caso de 
divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

 

12.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas 
de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de 
desclassificação. 

 

12.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 
corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

 
12.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 
disponíveis na internet, após a homologação. 

 

12.7 - DA MANIFESTAÇÃO DOS RECURSOS DO PROCESSO 
 

12.7.1. Ao final da sessão, na fase de habilitação, o pregoeiro verificará a conformidade dos documentos e 
proposta adequada e, caso toda documentação e proposta estejam conforme o edital, o pregoeiro comunicará 
através de mensagem no sistema da BLL que irá adiantar a fase do processo no sistema, de habilitação para em 
adjudicação, sendo facultada a qualquer licitante a possibilidade de manifestação de intenção de recorrer de 
forma motivada, isto é, indicando contra quais decisões pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio 
do sistema, da BLL, no prazo de 01 (uma) hora. 
12.7.1.1 - Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação 
da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
12.7.1.2 - A falta de manifestação motivada do licitante, quanto à intenção de recorrer, no prazo estabelecido no 
item 12.7.1 e a não apresentação das razões do recurso no prazo legal, importarão na decadência desse direito, 
autorizando o Pregoeiro a adjudicar o objeto à licitante vencedora, encaminhando o processo para homologação 
pela autoridade superior. 

 

12.7.1.3 - Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias para apresentar 
as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do 
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de 
seus interesses. 

 
12.7.4 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 
12.7.5 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no Departamento de 
Licitações, da Prefeitura Municipal de PAINEL, sito à Rua Major Jose Serafim , Centro, PAINEL - SC. 

 

12.7.6 - Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante 
não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente. Os documentos 
comprobatórios do representante legal (que comprovam os poderes legais) deverão ser enviados juntamente com 
o recurso. 

 

13. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

13.1 – Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento e determinará a convocação dos beneficiários para a assinatura da Ata de Registro 
de Preços. 
13.2 – A ata de registro de preços será formalizada, com observância das disposições do Decreto n.º 136/2005, e 
será subscrita pelo Sr. Prefeito. 
13.3 – Será registrado o menor preço por item. 
13.4 – A licitante que convocada para assinar a ata deixar de fazê-lo no prazo fixado, dela será excluída, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. 

mailto:licitacao@painel.sc.gov.br


 

 

14 DA ENTREGA 

14.1 – O prazo de entrega dos objetos licitados será de até 10 (dez) dias consecutivos após o recebimento da 
autorização de fornecimento. 
14.2 – Os produtos deverão ser entregues pela empresa vencedora, no almoxarifado da Secretaria Municipal, sito 
a Rua Major Jose Serafim, sn, Centro, PAINEL-SC. 

 

15. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

15.1 - O pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias após a entrega dos materiais licitados e da nota fiscal 

correspondente. 

15.2 Na emissão da nota fiscal deverá ser informado o número do empenho correspondente. 

15.3 - O valor da proposta vencedora permanecerá irreajustável. 
15.4 - A empresa deverá possuir conta corrente no Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal (dependendo do 
banco onde se encontram os recursos financeiros vinculados a despesa orçamentária) atrelada ao seu CNPJ, 
conforme comprovação apresentada mediante declaração emitida e assinada pelo banco. 
15.5 - Em caso de a conta corrente ser de outro banco, o fornecedor arcará com o pagamento das despesas de 
tarifas bancarias das transações que ocorrerem. 

 

16 RECUSA DA CONTRATAÇÃO 

16.1 - Consideram-se motivos justificados para recusa da contratação: 
 
 
  

a) a alteração social, a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique as contratações 
decorrentes do registro; 
b) a ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do objeto da 
licitação. 
c) a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil, salvo se decorrente de procedimento fraudulento, 
devidamente comprovado; 
d) a dissolução da sociedade ou o falecimento do fornecedor; 
16.2 – A Prefeitura, diante da recusa, apurará as razões do interessado no próprio processo que deu origem à 
contratação, de que poderá resultar a liberação do compromisso por ele assumido, ou a rejeição da recusa e 
conseqüente aplicação das penalidades cabíveis, previstas neste edital, sem embargo de lhe ser franqueado o 
contraditório e a ampla defesa. 
16.3 - Na hipótese de ocorrência de caso fortuito ou de força maior que tenha o condão de motivar o atraso na 
entrega do objeto no prazo previsto neste Edital, deve(m), o(s) adjudicatário(s) submeter(em) os fatos, por  escrito 
a Prefeitura, com as justificativas correspondentes, acompanhadas da comprovação devida, para análise e 
decisão, desde que dentro do prazo estabelecido para a entrega do material. 

 

17. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

17.1. O cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses e condições estabelecidas abaixo: 
a) Recusar-se a entregar o objeto adjudicado, no todo ou em parte; 
b) falir ou dissolver-se; ou 
c) transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes deste Contrato. 

 

18. DA ALTERAÇÃO DE PREÇOS 

18.1 – Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto 
nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 
da Lei Nº 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado. 
18.2 - Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei Nº 8.666/93, 
a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório. 
18.3 - Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro, e, definido 
o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o Proponente registrado será convocado pela Secretaria de 
Administração para alteração, do preço da Ata. 

 

19. DA ALTERAÇÃO DO CONTATO – AUMENTO E SUPRESSÃO 

19.1 - O contrato/ata pode ser alterado(a) nos casos previstos no art. 65 da Lei Federal n° 8.666/93, desde que 
haja interesse da Administração, com a apresentação das devidas justificativas. 
19.2 - A empresa vencedora obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, que, a critério da Administração, 
se façam necessários, ou a supressão além desse limite, mediante acordo entre as partes, conforme disposto nos 
parágrafos 1° e 2°, inciso II do artigo 65 da Lei n° 8.666/93. 
19.3 - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido neste item, exceto as supressões 
resultantes de acordo entre as partes. 

 



 

20 – DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO 

20.1 - Será designada como gestora do Contrato e responsável administrativa pela fiscalização da execução da 
entrega dos produtos, objeto deste Edital, a servidora resposnsavel pela famarcia da UBS, a qual compete o 
acompanhamento da execução do objeto da presente contratação, informando aos gestores às ocorrências que 
possam prejudicar o bom andamento do contrato e ainda: 
I - atestar, em documento hábil, o fornecimento e a entrega dos equipamentos e após conferência prévia do objeto 
contratado encaminhar os documentos pertinentes ao gestor para certificação; 
II - confrontar os preços e quantidades constantes da nota fiscal com os estabelecidos no contrato; 
III - verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o estabelecido no 
instrumento contratual; 
IV - comunicar ao gestor eventuais atrasos nos prazos de entrega e/ou execução do objeto, bem como os pedidos 
de prorrogação, se for o caso; 
V - acompanhar e controlar, quando for o caso, o estoque de materiais de reposição, destinado à execução do 
objeto contratado, relativamente à qualidade e quantidade necessárias e /ou previstas contratualmente; 
VI - informar, em prazo hábil no caso de haver necessidade de acréscimos ou supressões no objeto do contrato 
ao gestor do contrato; 

 
 
  

VII - emitir e controlar, periodicamente, as ordens de serviço necessárias para a execução do objeto contratado; 
20.2 - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da empresa vencedora 
do certame, pelos danos causados a Administração ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou 
dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos. 
20.3 - A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da Administração, não elide nem diminui a 
responsabilidade da empresa quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes, 
responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades resultantes de imperfeições técnicas, emprego de 
material inadequado ou de qualidade inferior, que não implicarão corresponsabilidade da Administração ou do 
servidor designado para a fiscalização; 
20.4 – À Administração não caberá qualquer ônus pela rejeição dos produtos considerados inadequados. 
20.5 - Ao preposto da empresa vencedora competirá, entre outras atribuições: 
a) representar os interesses da empresa perante a Administração; 
b) realizar os procedimentos administrativos junto a Administração; 
c) manter a Administração informada sobre o andamento e a qualidade dos produtos fornecidos; 
d) comunicar eventuais irregularidades de caráter urgente, por escrito, ao fiscal do contrato com os 
esclarecimentos julgados necessários. 

 

21. DAS PENALIDADES E MULTAS 

21.1 – A Contratada que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de 
seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo 
ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de PAINEL e será descredenciado 
do sistema de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei 10.520/2002, pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações 
legais. 

 
21.2 - Com fundamento nos artigos 86 a 88 da Lei Federal nº 8.666/93, a empresa vencedora ficará sujeita, no 
caso de atraso injustificado, assim considerado pela Administração, inexecução parcial ou inexecução total da 
obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes 
penalidades: 

 
a) advertência; 
a.1) A advertência poderá ser aplicada no caso de descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades 
assumidas contratualmente, por culpa exclusiva da empresa vencedora; 
a.2) A advertência poderá, ainda, ser aplicada no caso de outras ocorrências que possam acarretar transtornos 
ao desenvolvimento dos serviços da Administração, a critério da Administração, desde que não caiba a aplicação 
de sanção mais severa. 

 
b) Multa, a ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, a contar da comunicação oficial, nas 
seguintes hipóteses: 
b.1) 0,5% (cinco décimos por cento), sobre o valor total da contratação, caso a CONTRATADA não inicie a 
prestação dos serviços/entrega dos produtos no prazo e demais condições avençadas, por dia de atraso 
injustificado, limitada sua aplicação até o máximo de 10 (dez) dias. Após o 10° dia de atraso, os serviços/produtos 
poderão, a critério da Administração, não ser mais aceitos, configurando-se inexecução do contrato. 
b.2) 5% (cinco por cento) sobre o valor da contratação, caso a prestação ou entrega seja realizada de forma 
incompleta ou em desconformidade com as condições avençadas, sobre o valor da contratação, por dia de 



 

irregularidade na prestação dos serviços/entrega dos produtos, limitada sua aplicação até o máximo de 10 (dez) 
dias. Após o 10° dia de atraso, os serviços/produtos poderão, a critério da Administração, não ser mais aceitos, 
configurando-se inexecução do contrato. 
b.3) 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso da inexecução total do contrato. 

 

c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, bem como, 
impedimento da participação da sancionada em procedimentos promovidos pela Administração, para as condutas 
a seguir discriminadas: 
c.1) recusar-se injustificadamente, após ser considerado adjudicatário, a assinar o contrato, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração; 
c.2) não mantiver sua proposta; 
c.3) abandonar a execução do contrato; 

 
 
  

c.4) incorrer em inexecução contratual. 
 

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, por prazo não superior a 05 
(cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, na forma do artigo 87, IV, da Lei Federal nº 8.666/93, para 
as seguintes condutas: 
d.1) fizer declaração falsa na fase de habilitação; 
d.2) apresentar documento falso; 
d.3) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o procedimento; 
d.4) afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, grave ameaça, fraude ou oferecimento de 
vantagem de qualquer tipo; 
d.5) agir de má-fé na relação contratual, comprovada em procedimento específico; 
d.6) tenha sofrido condenação judicial definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos; 
d.7) demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração, em virtude de atos ilícitos praticados, 
em especial infrações à ordem econômica; 
d.8) tenha sofrido condenação definitiva por ato de improbidade administrativa, na forma da lei. 

 
21.3 - Sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo-se o 
contraditório e a ampla defesa á empresa vencedora. 
21.4 - As sanções previstas nos itens a, b.3 e c poderão ser aplicadas cumulativamente com as multas previstas 
nos incisos b.1 e b.2. 
21.5 - Quaisquer das penalidades aplicadas serão comunicadas ao Cadastro de Licitantes do Estado de Santa 
Catarina, para a devida averbação. 
21.6 - As sanções de natureza pecuniária serão descontadas das faturas emitidas pela licitante vencedora ou, se 
insuficiente, mediante execução direta, caso seja impossível a compensação com faturas vincendas. 
21.7 - O valor remanescente da multa não quitada totalmente deverá ser recolhido à conta do Município de 
PAINEL. 
21.8 - A multa compensatória prevista na alínea b.3 desta cláusula tem por escopo ressarcir o Município de 
PAINEL dos prejuízos, não eximindo a empresa vencedora do dever de integral indenização, caso a referida 
sanção pecuniária seja insuficiente à recomposição total do dano experimentado. 

 

22 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
22.1 - Quaisquer esclarecimentos adicionais e itens deste Edital por ventura duvidosos poderão ser obtidos pelo 
fone (49) 32350034, até três dias úteis antes da data marcada à reunião, destinada ao recebimento dos envelopes 
“Documentos de Habilitação” e “Proposta Financeira”. 
22.2 - Não o fazendo neste prazo, pressupõe-se que os elementos fornecidos são suficientemente claros e 
precisos para permitir a continuidade dos procedimentos e a apreciação das propostas, não cabendo aos licitantes 
direito a qualquer reclamação posterior. 
22.3 - O Pregoeiro poderá convocar servidores qualificados do Órgão, para oferecer suporte técnico e/ou jurídico 
às decisões da Comissão independente da equipe de apoio; 
22.4 - As modificações ocorridas neste Edital, obedecerão ao disposto no parágrafo 4º, do Art.21, da Lei 
nº8.666/93. 
22.5 - Cada licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação, sendo-lhe exigível, ainda, em qualquer época ou oportunidade, a 
apresentação de outros documentos ou informações complementares que o Pregoeiro porventura julgar 
necessário. 
22.6 - A participação nesta licitação implica na aceitação integral e irretratável das normas deste Edital e seu 
Termo de Referência - Anexo I, bem como na observância dos preceitos legais e regulamentares que a regem. 
22.7 - É facultado à Pregoeiro, em qualquer fase da licitação, promover diligência destinada a esclarecer ou a 



 

complementar a instrução do processo, em especial quanto à veracidade das declarações feitas ou apresentadas 
em razão do cumprimento das exigências deste Edital e seu Termo de Referência-Anexo I. 
22.8 - Os documentos da habilitação dos que forem excluídos do certame, ficarão em poder da Prefeitura. 

22.9 - O Prefeito de PAINEL reserva-se o direito de revogar, anular, suspender ou adiar a presente licitação, por 
razões de interesse público ou por decorrência de fato superveniente comprovado, e anular no todo ou em parte, 
resguardando-se o direito de defesa no prazo de dois dias úteis, consoante prevê a Lei nº 8.666/93, bem como, 
transferir a data de abertura, sem que isso caiba à licitante, direito a indenização, seja a que título for. 
22.10 – A Prefeitura poderá anular o certame, por vício de legalidade, ou revogá-lo, por motivo de conveniência e 
oportunidade em razão de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 

 conduta, consoante prevê a Lei nº 8.666/93. 
22.11 - Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, com fundamento nas disposições 
da legislação em vigor. 
22.12 - Fica eleito o foro de LAGES - SC, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas desta Licitação. 

 
 
 

PAINEL, 11 de agosto de 2020. 
 
 
 
 
 
 

FLAVIO ANTONIO DA SILVA  
Prefeito 



 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO II 
MODELO DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA 

 
REGISTRO DE PREÇO PARA A COMPRA PARCELADA DE MEDICAMENTOS PARA A 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA E CONSUMO, NA FARMÁCIA BÁSICA MUNICIPAL, UNIDADES DE 
SAÚDE, PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL, CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL, 
AMBULATÓRIO DE EPIDEMIOLOGIA, NOS PROGRAMAS EXISTENTES PELO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE. 

 
 

FORMULÁRIO COTAÇÃO DE PREÇOS 
 

 

 

Lote 
 

Discriminação 
 

Unidade 
Preço 

Unitário 
(R$/un) 

Quantidade 
Estimada 

Valor total 
R$ 

1      

Valor Total da Proposta  

 
 
 
 

Nononono Nononononono 
Cargo 

Empresa 



 

 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO III 
MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Aos xx dias do mês de xxxxxxxxxx do ano de 201x (xxxxxxx), compareceram, de um lado o(a) O 
MUNICÍPIO DE PAINEL, ESTADO DE SANTA CATARINA, Pessoa Jurídica de Direito Público, 
inscrita no CNPJ Sob n.º 01.608.820/0001-23, com sede à Rua Felipe Schmidt, n.º 10 - Centro, 
nesta cidade de  PAINEL-SC,  neste  ato  representada  por  seu  Prefeito,  Sr.  .........., brasileiro, 
casado, ....., residente e domiciliado, à ......., ...., Bairro ......, nesta cidade de PAINEL - SC, portador 
do CPF n.º ....... e RG n.º ........ SSP/SC, no final assinado, doravante denominada 
ADMINISTRAÇÃO, e as empresas abaixo qualificadas, doravante denominadas DETENTORAS DA 
ATA, que firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado do 
julgamento da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº. xxxx/20xx, que selecionou a 
proposta mais vantajosa para a Administração Pública, objetivando o(a) xxxxxxxx, em conformidade 
com as especificações constantes no Edital. 

 
Abaixo segue os licitantes que participaram da licitação e que tiveram itens vencedores: 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

As empresas DETENTORAS DA ATA dos itens, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS de acordo com o resultado da licitação decorrente do processo e licitação acima 
especificados, regido pela Lei Federal nº. 10.520/02, subsidiariamente pela Lei de Licitações nº. 
8.666/93, bem como pelo Decreto Municipal nº: XXX (Registro de Preços) e, pelas condições do 
edital, termos da proposta, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 

Objeto: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Condições de Pagamento: xxxxxxxxxx 

Prazo de Entrega: xxxxxxxxx 

Local de Entrega: xxxxxxxxxxx 

 

 

 

 

 
ITENS ADJUDICADOS FORNECEDOR 

 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 
 
 
 
 

xxxxxxxxxxxxxxx 
xxxxxxxxxxxxxxx 

xxxxxxxxxxxxxx 



 

 
 
 
 
 
 
 

 

 
(Nome da Empresa), CNPJ/MF Nº, sediada, (Endereço Completo) Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados 
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo 
na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal nº 9854, de 27.10.99, que altera a Lei nº 8666/93. 
1) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição. 
(Local e Data) 

 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
 

(Nome da Empresa), CNPJ/MF Nº (000), sediada (Endereço Completo), declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem 
fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
(Local e Data) 

 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
 

================================================================== 
 

=================================================================== 

 
 

=================================================================== 

 
(Nome da Empresa) 

............................................................................................................................. ............, CNPJ nº .............................................. , sediada em 

........................................................, Declara para todos os fins de direito, que conhece as especificações do objeto e os termos constantes 
no Edital de PREGÃO ELETRONICO Nº FMS 03/2020 da Prefeitura do Município de PAINEL e seu(s) ANEXOS, e que, concorda com todos 
os termos constantes no mesmo e ainda, que possui todas as condições para atender e cumprir todas as exigências de fornecimento ali 
contidas, inclusive com relação a documentação, que está sendo apresentada para fins de habilitação. 
(Local e Data) 

 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 

 

ANEXO X 
 

PREGÃO ELETRONICO N.º FMS 03/2020 

 
 

(Nome da Empresa), CNPJ/MF Nº, sediada, (Endereço Completo) declara que, através de seu(s) responsável(is) legal(is) Sr.(s.) 
  , que: 

01 - Quer participar da referida licitação com tratamento diferenciado, conforme previsto na Lei Complementar 
123/2006. 

02 – Afirmamos  que estamos  enquadrados  na condição ( ) ME/( ) EPP, portanto temos, legalmente, o 
direito de participar da Licitação com tratamento diferenciado, conforme previsto na Lei Complementar 123/2006. 

 
 

............................................................................ 
Local e data. 

ANEXO V – DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE EMPREGADOS MENORES 

PREGÃO ELETRONICO Nº. FMS 03/2020 

 

ANEXO VIII DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO AO EDITAL 

ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

PREGÃO ELETRONICO N.º FMS 03/2020 

ANEXO X - DECLARAÇÃO TRATAMENTO DIFERENCIADO LEI 123/2006. 


